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LEI Nº 6.229, DE 27 DE MAIO DE 2026
Autoria: Vereadores Ariel Katz e João Henrique Dentinho

Institui a campanha Dar esmolas não ajuda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a campanha socioeducativa “Dar esmolas não ajuda” no município, visando
desestimular a prática de dar esmolas, promovendo a conscientização da população sobre malefícios
ocasionados por essa prática.

Art. 2º Poderão ser instalados em lugares de grande circulação de pessoas placas e cartazes,
bem como próximos aos semáforos, escolas e no comércio, com os dizeres “NÃO DÊ ESMOLAS, DÊ
OPORTUNIDADE”.

Parágrafo único. O texto das placas deverá ser escrito com letras maiúsculas, de fácil leitura,
e as mesmas serão expostas em local visível ao público, possibilitando sua visualização à distância.

Art. 3º São objetivos da campanha:

I - impedir a exploração do trabalho infantil em vias públicas;

II - reduzir a evasão infantil escolar;

III - sensibilizar que a esmola não garante a cidadania;

IV - divulgar as formas de promoção e acesso aos serviços, programas, projetos e benefícios
da política de assistência social.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 27 de maio de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da elevação
de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Gabinete e Relações Institucionais, 27 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Gabinete e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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